
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

Do: Setor Licitações e Contratações 

Ao: Exmo. Sr. EDSON LOPES CAVALCANTE - PREFEITO MUNICIPAL 

Assunto: PEDIDO DE LOCAGAO DE IMOVEL para instalagéo imediata da UBS ADEMEIA, 

visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de Assisténcia Social. 

Senhor Prefeito, 

Para fins de desenvolvimento das atividades gerais da Administração Municipal, e atendendo & 

solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, vimos por meio do presente, 

solicitar de Vossa Exceléncia, AUTORIZACAO para abertura de Processo de Inexigibilidade 

de Licitação, nos termos do no Art. 74, V, 8 5° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Objeto: LOCAGAO DE IMOVEL PARA INSTALAGAO DA UBS DO ADEMEIA, para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Lagoa do Ouro/PE, 10 de Fevereiro de 2026. 

MARIA LARISSA SILVA GRACINDO 

Agente de Contratagdo 

Ruado Progresso, 62| Centro|Lagoado Ouro- PE
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Face ao constante dos autos e considerando o valor mensal obtido através de laudo de vistoria 

realizado pela Secretaria solicitante, autorizo a abertura da licitagdo na modalidade de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO, nos termos do Art. 74, V, § 5° da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações posteriores. 

Por outro lado, o impacto orçamentário - financeiro, foi considerado no presente exercício, bem 

como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 

da Lei Complementar nº. 101/00. 

Encaminhe-se à Agente de Contratação para proceder aos atos necessários para a conclusão 

do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e encaminhando os autos à Assessoria 

Juridica para emissão de parecer, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Lagoa do Ouro/PE, 10 Fevereiro de 2026. 

Md J GD EDSON LOPES CAVALCANT 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua do Progresso, 62 | Centro | Lagoa do Ouro - PE 
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